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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 021/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA DIRETORA DE 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e em conformidade com 
a Lei n° 95/2009 de 05 de março de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomeia a Senhora YASMIN OLIVEIRA LOPES, para 
ocupar o cargo de DIRETORA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, a partir desta 
data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do 
Tocantins, 06 de janeiro de 2025. 

FINTO  RA PRIMO 
refeito Municipal De Figueirópolis 

CERTIFICADO DE PULLICAÇAO 

Secretaria de Administração e Planejamento nos 

Serviços de suas atribuições legais CERTIFICA que 

de 

Foi atixado pio PLACARD da Prefeitura Municipal 

F;yueircpolis, Estado do Tocantins, nesta data. 

Endereço: Av. Bernardo Sayão, N° 1.445, Figueirópolis — Tocantins, Telefone 
(63)33741417/33741288/33741696— E-mail: prefeiturafigueirópolis(á)yahoo.com.br



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 

Gabinete do Prefeito 

TERMO DE POSSE 

Ao sexto dia do mês de janeiro de 2025, eu PREFEITO 

MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS/TO, nos termos da Lei Municipal n° 95/2009 de 05 

de março de 2009, em decorrência da vacância do cargo de DIRETORA DE 

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, por força do Decreto n° 021/2025 de 06 de 

janeiro de 2025, dou POSSE a Senhora YASMIN OLIVEIRA LOPES, no cargo de 

DIRETORA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, assumindo o mesmo o 

compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo e os constantes da 

legislação pertinente. 

Figueirópolis/TO, 06 de janeiro de 2025. 

NTOIJRA PRIMO 
refeito Municipal de Figueirópolis 

YASMIN OLIVEIRA LOPES 
Empossada 

Endereço: Av. Bernardo Sayão, N" 1.445, Figueirópolis — Tocantins, Telefone 
(63)33741417/33741288/33741696 — E-mail: prekiturafigueirópolis~à)yahoo.com.br
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